
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 507.100 - SP (2019/0120660-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : RODRIGO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA  - SP366186 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : JULIANA CELESTINO ANTUNES (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 
PREVENTIVA. INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE. PARECER 
ACOLHIDO. 
1. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao princípio da não 
culpabilidade, cabível, mediante decisão devidamente fundamentada e com 
base em dados concretos, quando evidenciada a existência de circunstâncias 
que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos termos do art. 312 e 
seguintes do Código de Processo Penal.
2. No caso, a manutenção da constrição cautelar está baseada em elementos 
vinculados à realidade, pois as instâncias ordinárias fazem referência às 
circunstâncias fáticas justificadoras, destacando, além da quantidade e 
variedade de drogas encontradas na residência da paciente (71,69 g de 
cocaína e 14,32 g de maconha), apreensão de vários apetrechos utilizados no 
preparo e embalagem da droga. Tudo a revelar a periculosidade in concreto 
da agente.
3. Eventuais condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si sós, 
garantir a revogação da prisão preventiva.
4. Ordem denegada.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem de habeas corpus nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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